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AVISO DE EDITAL  

CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

 

O Município de Doutor Ricardo - RS, torna público que a Comissão de Licitações - Setor de Licitações, no 

Centro Administrativo, sito na RS/332, no Km 21, nº3.699, Bairro Centro, no Município de Doutor 

Ricardo/RS, fone (51) 99666-9296, estará recebendo durante o período de 02 de maio de 2023 até 31 

de maio de 2023, documentação para CREDENCIAMENTO de laboratórios regionais de próteses 

dentárias, para prestação de serviços odontológicos de confecção de próteses dentárias sob 

medida, para atender a demanda da população do município de Doutor Ricardo/RS, em 

atendimento à Secretaria de Saúde, conforme as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Cópia do Edital no site www.doutorricardo.rs.gov.br e informações pelo telefone acima no horário das 

08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h. 

 

 

 

ALVARO JOSE GIACOBBO 

PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO - RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.doutorricardo.rs.gov.br/
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EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 

 

O MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO - RS, torna público para conhecimento dos interessados que 

estará recebendo durante o período de 02 de maio de 2023 até 31 de maio de 2023, documentação para 

CREDENCIAMENTO de laboratórios regionais de próteses dentárias, para prestação de serviços 

odontológicos de confecção de próteses dentárias sob medida, para atender a demanda da 

população do município de Doutor Ricardo/RS, em atendimento à Secretaria de Saúde, o qual é 

regulado de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. O credenciamento será 

executado em conformidade com o que dispõe as normas gerais da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações 

e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e nos termos das condições 

estabelecidas neste edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto desta licitação é o CREDENCIAMENTO de laboratórios regionais de próteses dentárias, 

para prestação de serviços odontológicos de confecção de próteses dentárias sob medida, para 

atender a demanda da população do município de Doutor Ricardo/RS, em atendimento à Secretaria 

de Saúde, conforme Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital, bem como os demais 

anexos, que integram esta licitação, independentemente de transcrição ou anexação e que devem ser 

obedecidos para a execução do objeto. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO 

2.1 Poderão participar do presente credenciamento, pessoas jurídicas, legalmente constituídas, 

habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico, fiscal e trabalhista, que não 

tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade por parte do Poder Público e que 

satisfaçam as condições fixadas neste edital e anexos, e que aceitem as normas estabelecidas pelo 

Município através da Secretaria de Saúde. 

2.2 A documentação será recebida em envelope fechado e com a seguinte descrição: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO - RS 

CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS REGIONAIS DE PRÓTESES DENTÁRIAS 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

NOME DA LICITANTE: ........................................................... 

CNPJ (MF)............................................................................... 

Endereço................................................................................. 

 

2.3 O credenciamento inicial será realizado considerando a documentação entregue até o dia 31 de maio 

de 2023, que será examinada pelos servidores responsáveis até o dia 02 de junho de 2023.  

2.4 A vigência do credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada até o limite máximo de 60 meses previstos no inciso II do art. 57 da Lei Federal nº8.666/1993. 

 

2.5 Os Documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:  

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
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em Cartório, ou por servidor da administração municipal;  

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de os documentos 

não conterem expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias a 

partir da data de sua emissão.  

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO  

3.1 - Habilitação Jurídica 

a) Carteira de identidade dos sócios; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa Individual; 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

Nota (01): os documentos das alíneas “b” e “c” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

3.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; compatível com o objeto do Edital; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) e deve abranger inclusive as contribuições sociais previstas 

na Lei Federal nº8.212, de 24.7.1991; 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 

3.3 Qualificação Econômica - Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

3.4 Qualificação Técnica  

a) No mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove a aptidão do proponente para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação. 

a.1) O atestado de capacidade técnica deve ser emitido em papel timbrado do emitente e além disso 

conter: nome, cargo e telefone para contato do responsável pela emissão do atestado. 

b) Registro ou inscrição do profissional responsável no Conselho Regional de Odontologia – CRO, em 
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vigor ou órgão de classe equivalente. 

c) Documento comprobatório da licitante possuir, em seu quadro, na data prevista para a entrega da 

proposta, no mínimo 01 (um) profissional com Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Prótese 

Dentária, mediante comprovação através de certificados/diplomas, reconhecidos pelo MEC. 

d) Comprovação de vínculo empregatício do profissional com a empresa, mediante apresentação de cópia 

da GFIP, carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços, ou ato constitutivo e/ou contrato social, 

quando se tratar de sócio de empresa; 

 

3.5 Declarações - Documentação Complementar 

a) Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação conforme modelo anexo;  

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, conforme 

modelo anexo. 

c) Comprovante de cadastro no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES; 

 

3.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 

do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c) se o licitante for matriz, e o executor do credenciamento for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

4. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

4.1 Torna-se implícito que os proponentes ao responderem ao CREDENCIAMENTO concordam 

integralmente com os termos deste Edital e seus anexos. 

4.2 Após análise dos documentos para habilitação, será firmado o Contrato. 

 

5. DO PROCEDIMENTO  

5.1 A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer 

esclarecimentos, porventura necessários.  

5.2 A recusa será sempre baseada no não cumprimento de cláusulas estabelecidas pelo Edital de 

Credenciamento.  

5.3 Serão credenciadas todas as licitantes que satisfizerem as exigências contidas neste edital.  

5.4 As pessoas jurídicas aptas ao credenciamento serão notificadas via e-mail.  

5.5 O paciente que necessitar dos serviços, objeto deste credenciamento, poderá escolher dentre os 

credenciados, o que lhe for mais conveniente.  

5.5.1 Caso o credenciado, escolhido pelo paciente, já tenha acabado sua cota dos itens do objeto deste 

credenciamento, deverá o paciente optar pela escolha de outro dentre os credenciados, que melhor lhe 

atenda. 

 

6. DOS RECURSOS  

6.1 Os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação são suscetíveis de recursos pelos 

licitantes no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de divulgação da classificação, na 

forma do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.2 Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente fundamentada e subscrita pelo 
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concorrente ou por seu representante legal.  

6.3 Os recursos e as impugnações devem observar os seguintes requisitos:  

a) Serem digitalizados e devidamente fundamentados;  

b) Serem assinados pelo Recorrente ou por Procurador, que deverá juntar o instrumento original de 

procuração;  

c) Serem assinados pelo representante legal da recorrente ou por Procurador devidamente habilitado;  

d) Serem protocolizados na Prefeitura Municipal, encaminhados pelo Correios, ou por e-mail.  

6.4 Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis.  

6.5 Os recursos e as impugnações interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 As despesas decorrentes deste Credenciamento correrão à conta de dotação orçamentária específica 

dentro de cada exercício financeiro. 

ATIVIDADE:  2082    CATEGORIA:  339032 

RECURSO:  4111, 4500   RUBRÍCA: 2586, 1577 

 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1 O prazo do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura do contrato, com 

eficácia após a publicação, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, a critério exclusivo do Município, mediante Termo Aditivo, de acordo com o artigo 57, 

inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização dos serviços será realizada por Servidor(a) e Gestor(a) designados, cabendo aos 

mesmos o acompanhamento, controle, aceitação dos mesmos conforme deverá constar nas Notas 

Fiscais/Faturas, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não 

atenderem ao especificado. 

9.2 A presença da fiscalização, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas 

atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CREDENCIADA, que responderá 

única e integralmente pela prestação dos serviços. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO  

10.1 Caberá ao credenciado as seguintes obrigações no cumprimento do objeto deste credenciamento:  

10.1.1 - Executar o objeto deste credenciamento de acordo com as especificações exigidas neste edital e 

seus anexos e de acordo com sua proposta;  

10.1.2 - Respeitar os prazos fixados neste edital;  

10.1.3 - Comunicar à Secretaria de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, para 

atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral (is) no CNES - Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde, nos casos em que for necessário;  

10.1.4 - Atender, durante a vigência do credenciamento, a todos os pedidos solicitados pelo credenciante;  

10.1.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao credenciante, 

aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na pessoa de prepostos ou 

estranhos;  

10.1.6 - Apresentar sempre que solicitado pelo credenciante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;  
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10.1.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 

odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos 

materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para o credenciante contado a 

partir do recebimento formal da solicitação;  

10.1.8 - O credenciante não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as próteses odontológicas 

venham apresentar durante todas as etapas de sua realização pelo prestador, devido à técnica de 

confecção laboratorial, uso de materiais e transporte inadequados, cabendo sempre ao prestador todos 

os ônus de correção dos defeitos causados por este fato;  

10.1.9 - As solicitações para cumprimento do subitem 10.1.8, não gerarão novas ordens de fornecimento. 

Deverão ser redigidas em papel avulso, mencionando o número da ordem de fornecimento 

correspondente;  

10.1.10 - Fornecer o objeto descrito neste credenciamento, estritamente de acordo com as especificações 

descritas nas ordens de fornecimento emitidas pelo credenciante;  

10.1.11 - Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas; 

10.1.12 - Na data da requisição para realização dos serviços ou confecção dos objetos constantes no 

Edital constarão a quantidade, devendo o licitante credenciado deixar à disposição no Município, no prazo 

máximo 20 dias úteis. 

10.1.13 - Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanente designados pelo credenciante, para supervisionar e/ou acompanhar a execução dos serviços;  

10.1.14 - Atender o CREDENCIANTE de forma que este possa assegurar ao usuário um serviço de 

qualidade, pois é seu direito ser atendido com dignidade, respeito, de modo universal, integral e igualitário;  

10.1.15 - Responsabilizar- se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução 

do credenciamento;  

10.1.16 - Responsabilizar- se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado 

ou deste até o seu estabelecimento, bem como pelo seu descarregamento;  

10.1.17 - Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários;  

10.1.18 - Cumprir as normas definidas pelo credenciante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de 

entrega e de garantia e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o 

CREDENCIANTE, visando garantir o bom atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde;  

10.1.19 - Manter, durante toda a vigência do credenciamento, os valores propostos, respeitando a Tabela 

constante do Termo de Referência;  

10.1.20 - Manter durante todo o credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no credenciamento;  

10.1.21 - Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, sem 

violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso ou a 

qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor no país;  

10.1.22 - Arcar com todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com vícios, 

falhas ou com defeitos).  

10.1.23 - Manter atualizado o Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de Odontologia;  

10.1.24 - Manter atualizada a licença sanitária na qualidade de laboratório de próteses dentárias.  

10.1.25 - Entregar relatório de produção devidamente aprovado pela Secretaria de Saúde, juntamente 

com a Nota Fiscal na Secretaria de Fazenda, até o 10º dia útil de cada mês, referente à produção do mês 

anterior. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  

11.1 - Efetuar o pagamento ao credenciado, que será feito mediante a apresentação de documentos 

hábeis para cobrança e após liberação da despesa pelo setor requisitante;  

11.2 - Prestar todas as informações necessárias ao prestador para realização do serviço;  

11.3 - Respeitar os prazos estipulados neste edital;  

11.4 - Esclarecer os usuários do SUS sobre os seus direitos e prestar todas as informações necessárias, 

pertinentes aos produtos deste edital;  

11.5 - Notificar o credenciado, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas no 

objeto;  

11.6 - Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das condições estabelecidas no Edital, bem como dos 

serviços executados, consoante o disposto no art. 67 da Lei Federal nº8.666/93. 

 

12. DO VALOR 

12.1 - O Município de Doutor Ricardo-RS, pagará pelos serviços prestados os preços unitários constantes 

do Anexo I deste Edital, em real, multiplicados pelas quantidades de próteses efetivamente entregues e 

aferidas. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 A CREDENCIADA deverá entregar nota fiscal e/ou fatura correspondente prestação dos serviços 

mensalmente.  

13.2 O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente e emissão da Nota Fiscal 

correspondente a prestação do objeto e de acordo com as especificações do objeto desta licitação.  

13.3 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente, caberá ao fiscal do contrato ou a outro servidor 

designado para esse fim. 

13.4 As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os valores unitários 

e totais constantes na planilha da proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de 

transcrição ou anexação. 

13.5 Os DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA CREDENCIADA (pessoa jurídica), deverão constar, 

obrigatoriamente, no corpo da nota fiscal. 

13.6 Somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome da CREDENCIADA. 

13.7 Deverão ser entregues, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, produto 

entregue, no setor responsável pela fiscalização do contrato, acompanhadas dos seguintes documentos: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

13.8 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CREDENCIADA. 

13.9 Nenhum pagamento será efetuado à CREDENCIADA enquanto pendente qualquer obrigação, sem 

que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios. 

 

14. DOS REAJUSTES 

14.1 Poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA-IBGE). 

14.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 

14.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente. 
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15. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

15.1 - Pela inexecução total ou parcial do serviço o Município poderá, garantida prévia defesa, além do 

descredenciamento, aplicar à prestadora de serviço as seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei 

Federal nº8.666/93: 

a)  Advertência; 

b)  Multa na forma prevista no item 15.3.; 

c)  Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a dois anos; 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

15.2 - As multas aplicadas na execução do serviço serão descontadas dos pagamentos devidos à 

prestadora de serviço, a critério exclusivo do Município, e quando for o caso, cobradas judicialmente. 

15.3 - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total da Nota Fiscal/Fatura, relativa 

ao mês da ocorrência, quando a prestadora de serviços: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização por escrito 

do gestor do credenciamento; 

c) executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) desatender as determinações da fiscalização; 

e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) não iniciar, sem justa causa, a execução do serviço no prazo fixado; 

g) não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto; 

h) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má fé, 

venha causar danos ao Município e/ou a terceiros, independente da obrigação da prestadora de serviços 

em reparar os danos causados. 

15.4 - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

 

16. DO DESCREDENCIAMENTO  

16.1 - O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, a CREDENCIADA pode 

solicitar descredenciamento, caso não tenha mais interesse. A CREDENCIADA ou a Administração podem 

denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento 

das normas fixadas neste Edital ou na legislação pertinente.  

16.2 - A CREDENCIADA que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá solicitá-lo 

mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

16.3 - A Administração pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento se:  

a) a CREDENCIADA não atender, por 03 (três) vezes, as solicitações da Secretaria de Saúde, conforme 

Anexo I;  

b) após haver confirmado recebimento de ofício da Secretaria de Saúde solicitando a execução de um 

trabalho, a CREDENCIADA deixar de executá-lo;  

16.5 - Fica facultada a defesa prévia da CREDENCIADA, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação de descredenciamento. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus anexos, bem como 

todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as 

circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos 
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na execução do objeto desta licitação. 

17.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.3 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

17.4 É facultada a Comissão de Licitações ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

17.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do proponente, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.6 A licitante vencedora submete-se às exigências, descontos e/ou retenções exigidos pelo INSS, IR e 

pelo ISS. 

17.7 O Edital e seus anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Rodovia RS/332, no KM 

21, nos dias úteis, no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h. Os referidos 

documentos, também, estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.doutorricardo.rs.gov.br. 

17.8 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do Edital e de seus anexos, o valor se 

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5º da Lei 

Federal n° 8.666, de 1993. 

17.9 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Licitações com base nas disposições da Lei 

Federal nº8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

17.10 Fica eleito o foro da comarca de Encantado-RS, com renúncia dos demais por mais privilegiado que 

sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação, bem como do contrato a ser celebrado, 

depois de esgotadas todas as vias administrativas. 

17.11 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone (51) 

99666-9296 e e-mail: licitacoes@doutorricardo.rs.gov.br. Se referentes a condições específicas para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à 

Comissão, por escrito, no endereço indicado para recebimento das propostas, no máximo em até 05 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da Licitação. As licitantes que tiverem eventuais 

dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão atendidas durante o expediente da Prefeitura 

Municipal de Doutor Ricardo, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a abertura da 

Licitação, no Departamento de Licitações, sito no Centro Administrativo Municipal, na Rodovia RS 332, 

KM 21, na cidade de Doutor Ricardo-RS. A licitante interessada poderá adquirir cópia do presente Edital 

junto à Secretaria de Administração do Município. 

17.12 Integram este Edital os seguintes ANEXOS: 

- Anexo I – Projeto Básico/Termo de Referência; 

- Anexo II – Modelo de Credenciamento e aceitação das condições do presente Edital; 

- Anexo III – Modelo de Declaração de cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII da CF/1988; 

- Anexo IV – Minuta do Contrato. 

 

Doutor Ricardo - RS, 28 de abril de 2023. 

 

ALVARO JOSE GIACOBBO 

PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO - RS 

mailto:licitacoes@doutorricardo.rs.gov.br
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Este Edital de Licitação na modalidade Chamamento Público - Credenciamento nº 001/2023, foi revisado 

na data de 27 de abril de 2023, e está de acordo com a legislação, ressalvado quanto ao objeto, uma vez 

que este exame desborda da análise jurídica. Segue Minuta de Contrato. Publique-se. 

 

 

SEBASTIÃO LOPES ROSA DA SILVEIRA 

   Assessor Jurídico 

  OAB/RS 25.753 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente Projeto Básico/Termo de Referência é parte integrante e indissociável do Edital supracitado, 

que tem por finalidade especificar critérios para credenciar Laboratórios Regionais de Prótese Dentária 

para a Secretaria de Saúde do Município Doutor Ricardo - RS.  

 

1. DO OBJETO 

1.1 CREDENCIAMENTO de laboratórios regionais de próteses dentárias, para prestação de serviços 

odontológicos de confecção de próteses dentárias sob medida, para atender a demanda da população do 

município de Doutor Ricardo/RS, em atendimento à Secretaria de Saúde. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

2.1 Para a confecção das próteses será obrigatório obedecer às fases descritas abaixo, sendo que cada 

fase deverá ser conferida e aprovada por um cirurgião dentista designado pela Secretaria de Saúde de 

Doutor Ricardo/RS. Será de inteira responsabilidade da pessoa jurídica o recolhimento e entrega dos itens 

constantes neste Edital, para esta conferência no endereço dentro do município de Doutor Ricardo/RS, 

determinado pela Secretaria de Saúde. Estas fases serão realizadas na pessoa jurídica e deverão seguir 

as seguintes especificações: 

 

2.2 Confecção de Próteses Totais Superiores conforme as fases descritas abaixo (fases sob 

responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

a) Confecção das moldeiras individuais;  

b) Confecção do plano de cera;  

c) Montagem dos dentes;  

d) Acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor 

quando necessário);  

e) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

f) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

g) Cada etapa deve ser obrigatoriamente aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião dentista 

responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço indicado pela 

Secretaria de Saúde do município de Doutor Ricardo/RS;  

 

2.3 Confecção de Próteses Totais Inferiores conforme as fases descritas abaixo (Fases sob 

responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

a) Confecção das moldeiras individuais;  

b) Confecção do plano de cera;  

c) Montagem dos dentes;  

d) Acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva);  

e) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

f) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

g) Cada etapa deve ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião dentista 

responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço indicado pela 

Secretaria de Saúde do município de Doutor Ricardo/RS;  
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2.4 Confecção de Próteses Parciais Removíveis Superiores com grampos, conforme as fases descritas 

abaixo (Fases de confecção de próteses parciais removíveis sob responsabilidade do Laboratório de 

Prótese):  

a) Confecção de moldeira individual;  

b) Duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de metal;  

c) Confecção de plano de cera para registro de oclusão;  

d) Montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera;  

e) Acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando 

necessário);  

f) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

g) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

h) Cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião dentista 

responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço indicado pela 

Secretaria de Saúde do município de Doutor Ricardo/RS; 

 

2.5 Confecção de Próteses Parciais Removíveis Inferiores, conforme as fases descritas abaixo (Fases 

de confecção de próteses parciais removíveis sob responsabilidade do Laboratório de prótese):  

a) Confecção de moldeira individual;  

b) Duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de metal;  

c) Confecção de plano de cera para registro de oclusão;  

d) Montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera;  

e) Acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando 

necessário); 

f) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

g) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

h) Cada etapa deve ser obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião dentista 

responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço indicado pela 

Secretaria de Saúde do município de Doutor Ricardo/RS; 

 

2.6 Os serviços executados pelo laboratório credenciado deverão oferecer garantia de 01 (um) ano no 

serviço; 

2.7 O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões de qualidade 

estabelecida pelo CRO (Conselho Regional de Odontologia), Vigilância Sanitária e demais normas 

vigentes.  

2.8 O profissional responsável deverá ter registro no CRO (Conselho Regional de odontologia) do Estado 

do Rio Grande do Sul.  

2.9 Na data da requisição para realização dos serviços ou confecção dos objetos constantes no Edital 

constarão a quantidade, devendo o licitante credenciado deixar à disposição no Município, no prazo 

máximo 20 (vinte) dias úteis.  

2.10 Os ajustes que se fizerem necessários serão realizados por profissionais habilitados do Laboratório 

Regional de Prótese Dentária (LRPD), sendo vedado o ônus ou quaisquer encargos ao beneficiário do 

serviço (prótese). 

2.11 O município, por meio de seus profissionais se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo 

recusá-lo ou solicitar sua substituição;  

2.12 A produção mensal das próteses será acompanhada pela Secretaria de Saúde, que mensalmente irá 

autorizar ao laboratório credenciado a confecção das mesmas conforme demanda existente;  
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2.13 Todos os serviços correlatos, compreendendo consultas iniciais e moldagens funcionais serão 

realizadas por profissional odontólogo, da Unidade Básica de Saúde do Município; 

2.14 O Município poderá, no interesse público, adquirir quantidades inferiores às credenciadas. 

2.15 Todas as próteses deverão ser desinfetadas e entregues acondicionadas em embalagens 

apropriadas, devidamente identificadas, sem violação, deterioração ou quaisquer outros fatores que 

possam comprometer o uso ou a qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor 

no país, respeitando rigorosamente as normas técnicas e de biossegurança. 

2.16 A CREDENCIADA deverá confeccionar as próteses autorizadas pela Secretaria de Saúde de Doutor 

Ricardo/RS. Ressalta-se que não serão pagas confecções protéticas que não tenham sido previamente 

autorizadas pela Unidade Básica de Saúde do município de Doutor Ricardo/RS, independente do caso e 

da justificativa. Qualquer alteração deverá ser formalizada por ofício. O atendimento deve garantir ao 

paciente o direito ao tratamento adequado e no tempo certo, com qualidade, para resolver o seu problema 

de saúde, sendo repassadas informações de forma humanizada e acolhedora como preconiza a Portaria 

MS 1.820, de 13/08/14.  

2.17 A CREDENCIADA deverá disponibilizar os recursos humanos capacitados para a realização das 

atividades em número suficiente para atender todas as necessidades, devidamente uniformizados e 

equipados com todos os EPI’s (equipamentos de proteção individual), bem como disponibilizar EPC's 

(equipamentos de proteção coletiva) para o desempenho das atividades pertinentes.  

2.18 A confecção das próteses dentárias se dará de acordo com as necessidades do Serviço Público 

Municipal e limites constantes do edital, mediante apresentação da requisição de prótese dentária 

assinada pelo dentista do município. 

 

3. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS DO LOCAL DE FUNCIONAMENTO  

3.1 As clínicas deverão cumprir as seguintes legislações e quaisquer outras atualizações realizadas pela 

Anvisa: Resolução RDC/Anvisa n.º 306/2005, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Resolução RDC/Anvisa nº 63/2011, que dispõe sobre 

Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde.  

3.2 Deve assegurar a organização do serviço, com estrutura e equipe suficiente que garanta a agilidade 

do serviço. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O credenciamento de empresa(s) para a confecção de Próteses Dentárias se faz necessário 

considerando a necessidade de ampliação do acesso à população as ações de promoção, prevenção e 

recuperação da saúde bucal, de tal modo contribuindo para a melhoria dos indicadores de saúde bucal do 

município. Neste contexto, a Secretaria de Saúde de Doutor Ricardo/RS, visando ofertar melhoria ao 

acesso e a realidade da rotina dos serviços, sendo que não é possível por meios próprios atender a essa 

necessidade, impõe-se à contratação de terceiros para execução dos serviços. Tendo também por 

justificativa a adesão ao programa Brasil Sorridente - Política Nacional de Saúde Bucal o qual tem 

modificado a vida de milhões de brasileiros por meio do acesso a serviços odontológicos de forma gratuita 

no Sistema Único de Saúde (SUS), serviços estes ofertados na Unidade de Saúde, do município. 

 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 O prazo do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura do contrato, com 

eficácia após a publicação, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, a critério exclusivo do Município, mediante Termo Aditivo, de acordo com o artigo 57, 

inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
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6. DAS QUANTIDADES E VALORES UNITÁRIOS 

Item Descriminação Quant. Estimada Valor unitário R$ 

 

 

 

 

 

01 

Prótese Total Mandibular – Prótese Total 

Removível Odontológica muco-suportada, 

indicada para reabilitar pacientes totalmente 

desdentados na mandíbula. Prótese Odontológica 

que deverá ser confeccionada com dente artificial 

de resina acrílica, unido a base individualizada 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 

gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais 

dos pacientes. Código SUS 07.01.07.012-.9, 

conforme disposto na Portaria nº 1825/2012.  

 

 

 

 

 

600 

 

 

 

 

 

R$305,00 

 

 

 

 

 

02 

Prótese Total Maxilar – Prótese Total Removível 

Odontológica muco-suportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente desdentados na 

maxila. Prótese Odontológica que deverá ser 

confeccionada com dente artificial de resina 

acrílica, unidos a base individualizada 

confeccionada em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 

gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais 

dos pacientes. Código SUS 07.01.07.013-7, 

conforme disposto na Portaria nº 1825/2012.  

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

R$305,00 

 

 

 

 

 

 

03 

Prótese Parcial Mandibular Removível - Prótese 

Parcial Mandibular Removível Odontológica intra-

oral em fio ortodôntico, dento-muco-suportada ou 

dentosuportada indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na mandíbula, 

confeccionada com estrutura metálica do referido 

metal, em cromo e cobalto, com dente artificial de 

resina acrílica unido a base confeccionada em 

resina acrílica termopolimerizável e à estrutura 

metálica. Este produto é obtido a partir de 

modelos de gesso tipo IV que reproduzem as 

arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

Código SUS 07.01.07.009-9, conforme disposto 

na Portaria nº 1825/2012.  

 

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

 

R$410,00  

 

04 

Prótese Parcial Maxilar Removivel - Prótese 

Parcial Maxilar Removível Odontológica intra-oral 

em fio ortodôntico, dento-muco-suportada ou 

dento-mucosuportada indicada para reabilitar 

pacientes parcialmente desdentados na maxila, 

confeccionada com estrutura metálica do referido 

metal,  em cromo e cobalto, com dente artificial de 

resina acrílica unido a bases confeccionada em 

 

600 

 

R$410,00 
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6.2 Tais valores compreenderão todas as despesas do credenciado, inclusive com materiais, 

equipamentos, insumos, embalagens, logística, mão de obra, encargos sociais e administrativos, 

transportes, taxas, impostos, seguros, lucros, e quaisquer outras despesas eventuais relacionadas à 

execução do objeto deste. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO  

7.1 Caberá ao credenciado as seguintes obrigações no cumprimento do objeto deste credenciamento:  

7.1.1 - Executar o objeto deste credenciamento de acordo com as especificações exigidas neste edital e 

seus anexos e de acordo com sua proposta;  

7.1.2 - Respeitar os prazos fixados neste edital;  

7.1.3 - Comunicar à Secretaria de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, para atualização, 

bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral (is) no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde, nos casos em que for necessário;  

7.1.4 - Atender, durante a vigência do credenciamento, a todos os pedidos solicitados pelo credenciante;  

7.1.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao credenciante, 

aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na pessoa de prepostos ou 

estranhos;  

7.1.6 - Apresentar sempre que solicitado pelo credenciante, comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais legalmente exigidas;  

7.1.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 

odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos 

materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para o credenciante contado a 

partir do recebimento formal da solicitação;  

7.1.8 - O credenciante não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as próteses odontológicas 

venham apresentar durante todas as etapas de sua realização pelo prestador, devido à técnica de 

confecção laboratorial, uso de materiais e transporte inadequados, cabendo sempre ao prestador todos 

os ônus de correção dos defeitos causados por este fato;  

7.1.9 - As solicitações para cumprimento do subitem 7.1.8, não gerarão novas ordens de fornecimento. 

Deverão ser redigidas em papel avulso, mencionando o número da ordem de fornecimento 

correspondente;  

7.1.10 - Fornecer o objeto descrito neste credenciamento, estritamente de acordo com as especificações 

descritas nas ordens de fornecimento emitidas pelo credenciante;  

7.1.11 - Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas; 

7.1.12 - Na data da requisição para realização dos serviços ou confecção dos objetos constantes no Edital 

constarão a quantidade, devendo o licitante credenciado deixar à disposição no Município, no prazo 

máximo 20 dias úteis. 

7.1.13 - Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanente designados pelo credenciante, para supervisionar e/ou acompanhar a execução dos serviços;  

resina acrílica termopolimerizável e à estrutura 

metálica. Este produto é obtido a partir de 

modelos de gesso tipo IV que reproduzem as 

arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

Código SUS 07.01.07.010-2, conforme disposto 

na Portaria nº 1825/2012.  
05 Reembasamento/conserto de próteses 200 R$123,33 
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7.1.14 - Atender o CREDENCIANTE de forma que este possa assegurar ao usuário um serviço de 

qualidade, pois é seu direito ser atendido com dignidade, respeito, de modo universal, integral e igualitário;  

7.1.15 - Responsabilizar- se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 

credenciamento;  

7.1.16 - Responsabilizar- se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado 

ou deste até o seu estabelecimento, bem como pelo seu descarregamento;  

7.1.17 - Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários;  

7.1.18 - Cumprir as normas definidas pelo credenciante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de entrega 

e de garantia e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o CREDENCIANTE, 

visando garantir o bom atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde;  

7.1.19 - Manter, durante toda a vigência do credenciamento, os valores propostos, respeitando a Tabela 

constante do Termo de Referência;  

7.1.20 - Manter durante todo o credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no credenciamento;  

7.1.21 - Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, sem 

violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso ou a 

qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor no país;  

7.1.22 - Arcar com todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com vícios, 

falhas ou com defeitos).  

7.1.23 - Manter atualizado o Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de Odontologia;  

7.1.24 - Manter atualizada a licença sanitária na qualidade de laboratório de próteses dentárias.  

7.1.25 - Entregar relatório de produção devidamente aprovado pela Secretaria de Saúde, juntamente com 

a Nota Fiscal na Secretaria de Fazenda, até o 10º dia útil de cada mês, referente à produção do mês 

anterior. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  

8.1 - Efetuar o pagamento ao credenciado, que será feito mediante a apresentação de documentos hábeis 

para cobrança e após liberação da despesa pelo setor requisitante;  

8.2 - Prestar todas as informações necessárias ao prestador para realização do serviço;  

8.3 - Respeitar os prazos estipulados neste edital;  

8.4 - Esclarecer os usuários do SUS sobre os seus direitos e prestar todas as informações necessárias, 

pertinentes aos produtos deste edital;  

8.5 - Notificar o credenciado, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas no 

objeto;  

8.6 - Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das condições estabelecidas no Edital, bem como dos 

serviços executados, consoante o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE EDITAL (em 

papel timbrado da Proponente) 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº ___/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A ................................., inscrita no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr(a) ....................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................, e do CPF nº 

..................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de 

julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e entrega os envelopes contendo a 

indicação do objeto e do preço oferecidos. 

Declara ainda que aceita integralmente todas as condições do Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO - 

CREDENCIAMENTO Nº ___/2023. 

 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2023. 

 

 

_____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Página | 18 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira 

de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, 

a partir dos 14 (quatorze) anos nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Ressalva: 

(   ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2023. 

 

 

_____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

CREDENCIANTE:  O MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO - RS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.613.360/0001-21, com sede na RS/332, no Km 21, nº 3.699, neste 

município, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ALVARO JOSÉ GIACOBBO, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado no Município de Doutor Ricardo/RS. 

 

CREDENCIADA: _____________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº ______________, 

estabelecido [inserir endereço completo], representado pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome 

completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º _______ [inserir número e órgão expedidor/unidade 

da federação] e CPF (MF) n.º ________________, de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada por [procuração/Contrato social/estatuto social]. 

 

Os CREDENCIANTES têm entre si justo, avençado e celebram o presente contrato, instruído no Processo 

Administrativo nº 031/2023 nos autos do Edital de Chamamento Público - Credenciamento nº 001/2023, 

mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - CREDENCIAMENTO de laboratórios regionais de próteses dentárias, para prestação de serviços 

odontológicos de confecção de próteses dentárias sob medida, para atender a demanda da população do 

município de Doutor Ricardo/RS, em atendimento à Secretaria de Saúde, conforme o disposto no presente 

Contrato, no Edital de Chamamento Público - Credenciamento nº 001/2023 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

Item Descriminação Quant. Estimada Valor unitário R$ 

 

 

 

 

 

01 

Prótese Total Mandibular – Prótese Total 

Removível Odontológica muco-suportada, 

indicada para reabilitar pacientes totalmente 

desdentados na mandíbula. Prótese Odontológica 

que deverá ser confeccionada com dente artificial 

de resina acrílica, unido a base individualizada 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 

gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais 

dos pacientes. Código SUS 07.01.07.012-.9, 

conforme disposto na Portaria nº 1825/2012.  

 

 

 

 

 

600 

 

 

 

 

 

R$355,00 

 

 

 

 

 

02 

Prótese Total Maxilar – Prótese Total Removível 

Odontológica muco-suportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente desdentados na 

maxila. Prótese Odontológica que deverá ser 

confeccionada com dente artificial de resina 

acrílica, unidos a base individualizada 

confeccionada em resina acrílica 

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

R$355,00 
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2.2 Tais valores compreenderão todas as despesas do credenciado, inclusive com materiais, 

equipamentos, insumos, embalagens, logística, mão de obra, encargos sociais e administrativos, 

transportes, taxas, impostos, seguros, lucros, e quaisquer outras despesas eventuais relacionadas à 

execução do objeto deste.  

2.3 A CREDENCIADA deverá confeccionar as próteses autorizadas pela Secretaria de Saúde de Doutor 

Ricardo/RS. Ressalta-se que não serão pagas confecções protéticas que não tenham sido previamente 

autorizadas pela Unidade Básica de Saúde do município de Doutor Ricardo/RS, independente do caso e 

da justificativa. Qualquer alteração deverá ser formalizada por ofício. 

2.4 A confecção das próteses dentárias se dará de acordo com as necessidades do Serviço Público 

Municipal e limites constantes no anexo do edital, mediante apresentação da requisição de prótese 

dentária assinada pelo dentista do quadro de servidores municipais. 

 

termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 

gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais 

dos pacientes. Código SUS 07.01.07.013-7, 

conforme disposto na Portaria nº 1825/2012.  
 

 

 

 

 

 

03 

Prótese Parcial Mandibular Removível - Prótese 

Parcial Mandibular Removível Odontológica intra-

oral em fio ortodôntico, dento-muco-suportada ou 

dentosuportada indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na mandíbula, 

confeccionada com estrutura metálica do referido 

metal, em cromo e cobalto, com dente artificial de 

resina acrílica unido a base confeccionada em 

resina acrílica termopolimerizável e à estrutura 

metálica. Este produto é obtido a partir de 

modelos de gesso tipo IV que reproduzem as 

arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

Código SUS 07.01.07.009-9, conforme disposto 

na Portaria nº 1825/2012.  

 

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

 

R$466,67  

 

04 

Prótese Parcial Maxilar Removivel - Prótese 

Parcial Maxilar Removível Odontológica intra-oral 

em fio ortodôntico, dento-muco-suportada ou 

dento-mucosuportada indicada para reabilitar 

pacientes parcialmente desdentados na maxila, 

confeccionada com estrutura metálica do referido 

metal, em cromo e cobalto, com dente artificial de 

resina acrílica unido a bases confeccionada em 

resina acrílica termopolimerizável e à estrutura 

metálica. Este produto é obtido a partir de 

modelos de gesso tipo IV que reproduzem as 

arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

Código SUS 07.01.07.010-2, conforme disposto 

na Portaria nº 1825/2012.  

 

600 

 

R$466,67 

05 Reembasamento/conserto de próteses 200 R$133,33 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação orçamentária específica dentro 

de cada exercício financeiro. 

ATIVIDADE:  2082    CATEGORIA:  339032 

RECURSO:  4111, 4500   RUBRÍCA: 2586, 1577 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DA VIGÊNCIA  

4.1 O prazo do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura do contrato, com 

eficácia após a publicação, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, a critério exclusivo do Município, mediante Termo Aditivo, de acordo com o artigo 57, 

inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 É vedada a subcontratação total e/ou parcial do objeto do Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 A CREDENCIADA deverá entregar nota fiscal e/ou fatura correspondente prestação dos serviços 

mensalmente.  

6.2 O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente e emissão da Nota Fiscal 

correspondente a prestação do objeto e de acordo com as especificações do objeto desta licitação.  

6.3 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente, caberá ao fiscal do contrato ou a outro servidor 

designado para esse fim. 

6.4 As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os valores unitários e 

totais constantes na planilha da proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de 

transcrição ou anexação. 

6.5 Os DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA CREDENCIADA (pessoa jurídica), deverão constar, 

obrigatoriamente, no corpo da nota fiscal. 

6.6 Somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome da CREDENCIADA. 

6.7 Deverão ser entregues, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, produto 

entregue, no setor responsável pela fiscalização do contrato, acompanhadas dos seguintes documentos: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

6.8 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CREDENCIADA. 

6.9 Nenhum pagamento será efetuado à CREDENCIADA enquanto pendente qualquer obrigação, sem 

que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO  

7.1 Caberá ao credenciado as seguintes obrigações no cumprimento do objeto deste credenciamento:  

7.1.1 - Executar o objeto deste credenciamento de acordo com as especificações exigidas neste edital e 

seus anexos e de acordo com sua proposta;  

7.1.2 - Respeitar os prazos fixados neste edital;  

7.1.3 - Comunicar à Secretaria de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, para atualização, 

bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral (is) no CNES- Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde, nos casos em que for necessário;  

7.1.4 - Atender, durante a vigência do credenciamento, a todos os pedidos solicitados pelo credenciante;  
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7.1.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao credenciante, 

aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na pessoa de prepostos ou 

estranhos;  

7.1.6 - Apresentar sempre que solicitado pelo credenciante, comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais legalmente exigidas;  

7.1.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 

odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos 

materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para o credenciante contado a 

partir do recebimento formal da solicitação;  

7.1.8 - O credenciante não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as próteses odontológicas 

venham apresentar durante todas as etapas de sua realização pelo prestador, devido à técnica de 

confecção laboratorial, uso de materiais e transporte inadequados, cabendo sempre ao prestador todos 

os ônus de correção dos defeitos causados por este fato;  

7.1.9 - As solicitações para cumprimento do subitem 7.1.8, não gerarão novas ordens de fornecimento. 

Deverão ser redigidas em papel avulso, mencionando o número da ordem de fornecimento 

correspondente;  

7.1.10 - Fornecer o objeto descrito neste credenciamento, estritamente de acordo com as especificações 

descritas nas ordens de fornecimento emitidas pelo credenciante;  

7.1.11 - Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas; 

7.1.12 - Na data da requisição para realização dos serviços ou confecção dos objetos constantes no Edital 

constarão a quantidade, devendo o licitante credenciado deixar à disposição no Município, no prazo 

máximo 20 dias úteis. 

7.1.13 - Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanente designados pelo credenciante, para supervisionar e/ou acompanhar a execução dos serviços;  

7.1.14 - Atender o CREDENCIANTE de forma que este possa assegurar ao usuário um serviço de 

qualidade, pois é seu direito ser atendido com dignidade, respeito, de modo universal, integral e igualitário;  

7.1.15 - Responsabilizar- se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 

credenciamento;  

7.1.16 - Responsabilizar- se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado 

ou deste até o seu estabelecimento, bem como pelo seu descarregamento;  

7.1.17 - Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários;  

7.1.18 - Cumprir as normas definidas pelo credenciante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de entrega 

e de garantia e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o CREDENCIANTE, 

visando garantir o bom atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde;  

7.1.19 - Manter, durante toda a vigência do credenciamento, os valores propostos, respeitando a Tabela 

constante do Termo de Referência;  

7.1.20 - Manter durante todo o credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no credenciamento;  

7.1.21 - Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, sem 

violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso ou a 

qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor no país;  

7.1.22 - Arcar com todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com vícios, 

falhas ou com defeitos).  

7.1.23 - Manter atualizado o Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de Odontologia;  

7.1.24 - Manter atualizada a licença sanitária na qualidade de laboratório de próteses dentárias.  
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7.1.25 - Entregar relatório de produção devidamente aprovado pela Secretaria de Saúde, juntamente com 

a Nota Fiscal na Secretaria de Fazenda, até o 10º dia útil de cada mês, referente à produção do mês 

anterior. 

 

CLÁUSULA OITÁVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  

8.1 - Efetuar o pagamento ao credenciado, que será feito mediante a apresentação de documentos hábeis 

para cobrança e após liberação da despesa pelo setor requisitante;  

8.2 - Prestar todas as informações necessárias ao prestador para realização do serviço;  

8.3 - Respeitar os prazos estipulados neste edital;  

8.4 - Esclarecer os usuários do SUS sobre os seus direitos e prestar todas as informações necessárias, 

pertinentes aos produtos deste edital;  

8.5 - Notificar o credenciado, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas no 

objeto;  

8.6 - Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das condições estabelecidas no Edital, bem como dos 

serviços executados, consoante o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS REAJUSTES 

9.1 Poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA-IBGE). 

9.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 

9.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização dos serviços será realizada por Servidor(a) e Gestor(a) designados, cabendo aos 

mesmos o acompanhamento, controle, aceitação dos mesmos conforme deverá constar nas Notas 

Fiscais/Faturas, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não 

atenderem ao especificado. 

10.2 A presença da fiscalização, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas 

atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CREDENCIADA, que responderá 

única e integralmente pela prestação dos serviços. 

10.3 A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer profissional da CREDENCIADA, que não 

corresponder à confiança ou perturbar a ação da fiscalização, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas após a notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

11.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, de acordo com os artigos 78 e 79 

da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

12.1 - Pela inexecução total ou parcial do serviço o Município poderá, garantida prévia defesa, além do 

descredenciamento, aplicar à prestadora de serviço as seguintes sanções previstas no art. 87 da lei 

8.666/93: 

a) advertência; 

b) multa na forma prevista no item 12.3.; 

c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração 
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Pública, por prazo não superior a dois anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2 - As multas aplicadas na execução do serviço serão descontadas dos pagamentos devidos à 

prestadora de serviço, a critério exclusivo do Município, e quando for o caso, cobradas judicialmente. 

12.3 - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total da Nota Fiscal/Fatura, relativa 

ao mês da ocorrência, quando a prestadora de serviços: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização por escrito 

do gestor do credenciamento; 

c) executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 

obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) desatender as determinações da fiscalização; 

e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) não iniciar, sem justa causa, a execução do serviço no prazo fixado; 

g) não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto; 

h) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má fé, 

venha causar danos ao Município e/ou a terceiros, independente da obrigação da prestadora de serviços 

em reparar os danos causados. 

12.4 - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO 

13.1 O presente Contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula - se, no 

Processo Administrativo nº 031/2023 nos autos do Edital de Chamamento Público - Credenciamento nº 

001/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde 

que haja interesse do Credenciante, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NA 

FONTE  

15.1 Os pagamentos a serem efetuados em favor da CREDENCIADA estarão sujeitos, no que couber, às 

retenções na fonte de acordo com a lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 O resumo deste Contrato será encaminhado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da sua 

assinatura, para a publicação, consoante dispõe o artigo 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Encantado – RS, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
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das partes, CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Doutor Ricardo-RS, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

CREDENCIADA                                                 CREDENCIANTE 

 

 

 

Assessor Jurídico 

 

 

 

Testemunhas: 

1.    ____________________________________ 

CPF: 

 

 

 

2.    ____________________________________ 

CPF 


